
 
 

Ata de Reunião 
Data: 13 de março de 2014 
Local: Auditório  do CONSEMA – Secretaria de Meio Ambiente 
 
Participantes Nome Unidades/CTRF Contato(telefônico) 

CTFRM Michele A. Santos Rocha CFA/CTFRM/NF3 3133-3810 

CTFRM Reinaldo Krugel de Melo CFA/CTFRM/NF3 3133-3810 

PMA Gabriela Umi Kubo 2ª CIA/1º BPAmb  

PMA Fernando Francisco Janez 2ª CIA/1º BPAmb 4667-7771 

PMA Aline Stavare Leal 1ª CIA/1º BPAmb 2235-2113 

UC João Paulo Vilani Mona: Pedra Grande 95651-9566 

UC Vladimir Arrais PE Cantareira 2203-3266 

UC Diego Hernandes PE Jaraguá 3943-5222 

UC Thiago Miranda PE Cantareira 2203-3266 

UC Ana Lúcia Arromba PE Itaberaba 2997-5000 R. 350 

UC Maitê Sandoval PE Itapetinga 4402-3533 

UC Francisco de Assis Honda PE Itapetinga 95652-1178 

 
 
Assuntos discutidos: 
 
Temas a serem 
abordados 

Discussões/Problemas 
detectados ou soluções 
encontradas 

Decisões, próximos passos e 
responsáveis. 

1. Ações de 
Fiscalizações 
Análise das fiscalizações 
realizadas e das planilhas 
de monitoramento 
 

 
Não houve a análise das 
planilhas  

 
As planilhas deverão ser 
enviadas para o Núcleo de 
Fiscalização III para 
consolidação dos dados e 
repasse ao Grupo Gestor.  
Email: 
micheleas@ambiente.sp.gov.br 

2.Ações de 
Fiscalizações 
Planejamento das 
fiscalizações para os 
próximos 2 meses 

 
Não houve 

 

3. Monitoramento 
 
Planilhas de 
monitoramento, 
dificuldades no 
preenchimento, proposta 
de alteração, indicadores 
ambientais, eficiência da 
fiscalização, etc. 
 

 
As UCs inseridas  na região 
metropolitana tem 
apresentados problemas 
típicos de violência urbana, tais 
como furtos, desmanche de 
carros, “rolezinhos”   e 
descarte de corpos. Estas 
ocorrências demandam os 
gestores,  e este dados não 
são quantificados nas planilhas 
do SIM. 
A tabulação destas ocorrências 
seria importante para sua 

A sugestão será repassada ao 
grupo gestor  



 
 

quantificação e assim nortear 
ações quanto as relações a 
serem estabelecidas  com 
outros atores no âmbito do 
SIM, como p.ex. Polícia de 
área, guarda civil 
metropolitana, etc... 

4. Normatização  
TCRA/GPA e 
GPO/Resolução 
32/2010/Novo Decreto e 
ACIA. 
 

  
1 - Procedimento TCRA. Tal 
dúvida foi questionada devido 
ao encaminhamento dado pelo 
CTR 1, que informou que a  
responsabilidade é da 
Fundação para o firmamento 
do TCRA. 
 
 2 -  Estabelecimento de 
metodologia para a valoração 
do dano ambiental, visto que 
cada Gestor tem sua 
interpretação.  

 
1 -Esclarecimento quanto ao 
firmamento de TCRA referente 
ao Autos de Infração 
Ambiental:  

a. Gestor determina as 
medidas de reparação; 

b. O Termo é firmado 
entre o autuado e o 
Núcleo de Fiscalização; 

c. O cumprimento das 
medidas é dado pelo 
Gestor; 

d. Em caso de não 
cumprimento do TCRA, 
cabe a CFA tomar as 
medidas necessária 
para sua execução. 
 

2- A SMA não possui 
metodologia oficial de 
valoração dos ambientais 
ocorridos tanto dentro quanto 
fora de unidades de 
conversação. Foi sugerido que 
a própria Fundação Florestal 
desenvolva esta metodologia e 
a padronize. 

5.Articulação 
Institucional (relação com 
órgãos externos) 
Ministério Público/ 
PJ/Prefeituras 

 
1 - Dentro de algumas 
unidades ocorre a existência 
de bateria de fornos de carvão 
irregulares. Foi questionada a 
possibilidade de autuação da 
CETESB pela emissão de 
poluentes (fumaça), além da 
autuação da Policia Ambiental. 
 
2- Quanto as questões de 
ocorrência de crimes na 
unidades de conservação 
existe um “jogo de empurra em 
empurra” de quem deve 
atender a solicitação do 
Gestor. 

 
1 - Realizar consulta a 
CETESB  - responsável 
Michele. 
 
2 – A Polícia Ambiental 
esclareceu que quando se trata 
de crime que não tenha a 
natureza ambiental, aquele que 
recebe a denúncia primeiro e o 
que deve  atender ao 
chamado. O repasse a PAmb 
deverá ocorrer somente em 
caso se natureza ambiental. 
A Polícia sugeriu ainda a 
realização de reunião entre os 
Comandos da Ambiental e de 



 
 

Os Gestores possuem dúvida 
de como proceder nestes 
casos. 
 
3 – Aproximação do SIM e 
Corta Fogo. As unidades da 
Região Metropolitana estão 
sofrendo com queimadas em 
áreas extensas devido a queda 
de balões e outros motivos. Os 
gestores sugeriram que o SIM  
e a Operação Corta Fogo se 
aproximem para prover os 
meios necessários ao combate 
e principalmente a prevenção 
de novos incêndios.  A 
proximidade de Copa de 
Futebol  tem causado 
preocupação, já que a 
tendência é aumentar o 
número de balões soltos no 
período.  
Outro questionamento sobre as 
queimadas é a respeito da 
consolidação destes dados 
repassados pela UCs da 
Região Metropolitana, vistos 
que é difícil  a comunicação 
com o Corpo  de Bombeiros  
 
4 – O Gestor João Paulo Vilani 
informou  sobre a criação de 
um Grupo de Trabalho pela 
Fundação que pretende 
disciplinar quais as atividades 
poderão ser exercidas dentro 
das UCs (Itaberaba, Itapentiga 
e Mona) enquanto não ocorrer 
a regularização fundiária dos 
Parques. Solicitou ainda a 
participação da CFA neste 
Grupo. 

Área para ajustar estes tipos 
de procedimentos, bem como o 
estabelecimento de 
relacionamento institucional 
com as Guardas Civis. 
 
3 – Os gestores foram 
informados que há intenção da 
aproximação do SIM e a 
Operação Corta Fogo pela 
Coordenadoria de 
Fiscalização. Porém é preciso 
verificar o que é proposto para 
as unidades da Metroplitana. 
A proposta será levada para o 
Grupo Gestor. 
 
4. O Núcleo repassará a 
solicitação a CFA e retornará 
ao Gestor quais as 
providências a serem adotadas 
para que a CFA contribua com 
o Grupo de Trabalho. – 
Responsável - Michele 

6. Formação Sócio 
Ambiental  

Não houve   

7. Próxima reunião Dia 13/05/2014 ás 10h00  
 Local : Núcleo Pedra Grande  
- Rua do Horto 1.799 – São 
Paulo. 

 

 
Ata elaborado por:  Michele A. Santos Rocha  
     


